
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1560, DE 14 DE DEZEMBRO DE   2012.

Altera  a  Portaria  DG  Nº  1.535,  de  11  de 

dezembro  de  2012,  para  incluir  servidor  na 

designação  para  trabalhar  nas  Eleições  dos 

Conselhos Tutelares do Distrito Federal.

O  DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
DISTRITO  FEDERAL  E  TERRITÓRIOS,  designado  pela  Portaria  nº  123/PGJ,  de 

07/02/2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.160/PGJ, de 

06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria DG Nº 1535, de 11 de dezembro de 2012, para incluir 

servidor  na designação para trabalhar  nas Eleições  dos Conselhos  Tutelares  do Distrito 

Federal, no dia 16 de dezembro de 2012, na forma estabelecida a seguir.

INCLUIR:

COORDENADORIA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE CEILÂNDIA
MATRÍCULA SERVIDOR CARGO HORÁRIO
4238-2 CRISTIANO ROCHA 

FERREIRA
Técnico de apoio 
especializado/transpo
rte

das 08h às 18h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

LIBANIO ALVES RODRIGUES
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